
 
 
 
 
 
 

ERRATA AO EDITAL DE LEILÃO Nº 01/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 60/2023 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBICARÉ, no uso das atribuições legais, torna público a seguinte errata: 

 

Onde se lê: 

 

4.3. O arrematante deverá efetuar o pagamento via Chave Pix: bfcca0cc-fcad-4369-ac49- 6514363650c5 

 

 

Leia-se: 

 

4.3. O arrematante deverá efetuar o pagamento via Chave Pix: bfcca0cc-fcad-4369-ac49-

6514363560c5 

 

Os demais termos e condições do Edital permanecem inalterados. 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

 

Ibicaré, 08 de novembro de 2023. 

 

 

GIANFRANCO VOLPATO 

Prefeito Municipal 
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